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CÓPIA PARA ASSESSORIA

Autorisa o Podsjr Exaoutivo a orlar a Fug

dação u&ivaraldado latadual Hural da 2on

ââaia*

A Assembléia Legislativa de Estado do Rondônia d»»

erotas

Art» 12 «?ioa o I-oder Sxaautivo autorizado a orlar a Fundação

üaiv«raid'i.ás Estadual Rural te fom&Snia» oca ©ed© ea

Caaoülp Mftt* x&ia&o»

Arto 22«* Kôta Fondaçaof oonforcis ©ou estatuto* rdtoistrará our

00» d© en&à&a auperlor sendo* £nicialni©nt8e lx&plan •

teáoa- os abaixo relaclòaâ&oa q atividades outras ç,u@

ooasfótuimo &# finalidades básieas da inundação»

a — ársa d@ Sduoaguo ~ Liconoiaturaa ourtaa q planaa
•fc*«»*s- iiiajnimiiL —a—BMi•—> i»ii».u •, •m-,i .^hilh «me • whhhibii i ] .«awiwbIom» ia nu i |

Latraa* Geografia^ Historia* CiSnoiaa ?£í3ioaa o Bio-

logio-is* Educação IPÍsiea ® Pedagogia;
fc —Cursos gfeaioofl e Clgnoi&g Agrárias

&o*Xogl&. engenharia ?loror>t&lf Agronosia^ Veteriná

slaf Economia Hural & CooperativiGíaoj

o - Somo sinistrados áureos do graduarão* extensão e

pá©«*graduaçao;

d —SerSo promovidos oaiudo© a peaquioao para o aprovei,
tameato doo rooursoa regionais |

;
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0) elaborarão de planoo do foraaçao, aperfeiçoamento

e i>eaqui£&a$

f) ©erao promovidos outras finalidade» da oaróter /
cultural Gctabalocidaa em seu estatutoo

Art# 3fi Ce curcos d© quo trata a elfnaa "b" do ártico prs

CQdenta comente entrarão en funcionamento quando

a denanda aoa asacasos se oonstitulr es £ato*. ne

ees/sário a erpancSo da Fundação •

Art, 4fi A ateiBiôiragSei superior da Fuaâa^ao será exerci
da pelo preoidente do $088*12*0 diretor* nozasado

por ato do governador do Eôtadof dentre pessoas

de ilibada reputação e notórios conhecimentos edu

cacionaioj ctfm zsasdato de (4) quatro anos, perad

tida a recondução o, contara coa ua vice-preeiden

te de igual noiaoaçao»

§ 18 C Conselho Sirotor 0orá oonposto de (9)»ove aen

brosí

a) pelo presidente do Gonsellio Diretor, conpetindo -

lhe a administração da fundação1

b) pelo Xüretor do Centro de Ensino Superior da Pun

daçaoj

o) x>or (7) Bete nenbros eooolhidoe entre peesoae de

ilibada reputação e notaria ooopetSnoia»

• -.
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§ 2ô - Será de (3) trSo anos o mandato dos membros do

Conselho Diretor previsto na alínea "o" do § an

texlor? sendo permitido a sua recondução»

§ 3a - Cs membros do Conselho Diretor escolhorao entre

sí o secretário e o tesoureiro da 3?undaçao»»

Art»5fl 0 Conselho Diretor reunizvse~á? ordinariamente,

uma vea em cada trimestre e? estraordinariasssn

te» seapro que convocado pelo seu presidente ou

por (1/3) um terço de seus membros»*

PARteRAffO tfniCO-~B de (2/3) dois terços o "qu#*um" mínimo

para validade das decisões do Conselho Diretor?

lavrando-se? de todas as reuniões» atas circuns

toneladas»

Art»6& a estrutura básica da Fundação será estabeleci,

da nos seus estatutos*

Art»7a Para & consecução de suas finalidades a ]?unda

çao contará com funcionários da administração/

direta e indireta? para o corpo docente e adiai

nistrativo? preferencialmente? colocado à sua

disposição»

Art»3fi Constituirão o Patrimônio da Pundaçaot

a)-» Cs bens imóveis? direitos e ações para ela

transferidos definitivamente? por pessoas? enti

dades páblicas ou privadas? naoionaio ou estran

geirasj
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b) -heranças? legados ou doações de pessoas físicas

ou jurídicas? públicas.ou privadas? nacionais ou

estrangeiras»

Art» 9* Sao os seguintes os recursos da Pundaçâot

a)- anuidadeacobradas aos alunos? nunca superior a

(1/3) um terço do salário mínimo? desde o início

de funcionamento da Fundação$

b)~ x^ndas decorrentes da exploração de seus bens ou

da prsstaçao de serviços\

c)- contribuições? auxílios e subvenções da União?

Estados? Territórios? liUnicípios? &apreaas "Pábli

caa o Sociedades de Economia J&staf

d)* quaisquer outros recursos que lhe forem destina

dos»

Art» 10Q os valoras oriundos da taxa de inscrição ao ve£

tibular e que se somarão? se necessário? às ver

bas destinadas pelo Estado? serão utilicados m

ra faser face às despesas iniciais de implanta

çao e funcionamento da Fundação»

PAn/toHA?0 IfcXCO - O orçamento do Kstado consignará dofca

Çoos px^Jprias à Tundaçao? mesmo que nao haja de^

manda imediata destes valores para o seu fuccio

namonto»
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Art» 11 «Extinta a Pundaçao seus bens cerÜo revertidos ao

Botado de ftondcnla»

Art» 12 ~Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

sendo revogadas as disposições em contrário»

A Educação e a Cultura sao dois fatores marcantes

na fomaçaO intelectual do povo de caàs» país» ÜSe

mos casishado para alcançar um Hatatus" de desen

volviaento através dos esforços de nossos gover

nantes? anas?ainda falta muito para chegaxmoo ao

nív*l ideal? face ao altruísmo de nossa gente e?

para nos tomaraoa paralelos a evolução cultural

o técnica que podemos observar nas nações maio

desenvolvidas»

KOfl poisos mais evoluídos cerca de 4 a 5 por cen

to da população chega ao curso superior» lio Bru

eil este percentual atinge apenas a 0?01# de n0£

ca população? índice baixíooino? se consideramos

oa de outros poises em desenvolvimento e oe levar

moa exa conta aa nossas caxencias nos (Tampos cultu

rol o tecnológico? alòm do nosso mercado de tra

balho que a cada dia maio noceosita de poosoal e£

pooializado»
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Por duas décadas ox ^edFô entrou em dificuldades pa

ra a rcjjmten^o d«s üniveii?id^u*3f5 devido r.o fato

das vestes consignadas no orçamento da Iteptlblica/

toarem ficado pala criam dos tfi da renda i^oional.

Atualmente? t*ndo sido eancionp.drL, a lei Calmon?

pelo }'rcu*id<»nt* da Repilblicn, «c^te percentual foi

el&vaOo pnra 13JÊ| que serão cornado» a riais £0f»

das rendas dos Botados? o ouo torna viável o ao

lhor functon^-ment© de Ensino no país? permitindo/

a ©ua expansr-o quantitativa? principalrante? onda

a© necessidades sociais o paosazi a exigir» Ê o ca

ao da região ^eo-econõmica do influScoia da Pau

daotlo? com «ma população superior a ;500 mil habl

tiautet*? ooa nais de 2 mil alucos que concluem o

2* grau anualmente? sem contar o a ~ue fnzsm oumen

tar este número? procedente do fetor imigratório*

0 oreeaimento demográfico» em nosso Estado é de

20# ao ano, sendo 16?£# do £2x000 imigratório e

3f2# do aumento vegotativ© •

Outro fator marcante na região de influencia da

1'undaçKo 4 o gq\x potencial econômico?^com noezitua

da produooo agrícola? cuja estimativa ultrapassa/

a 300 id.1 toneladas de grloe? anualmente$ com uma

peouária expressiva? alam da indústria extrativa

que dl das maiores do -país»
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autor esítrabo íjvtaotat, -.tôaqoik avssítsdo - ico^a para assessoria

A criação da PuodaoSo e sua instalação em Caçoai

vira exercer grande inlluencia no desenvolvimento

da região centro-sul do Estado, que se estenderia

a fronteiras mais distantes como sobre © norte do

Mate Grosso, Estado do Acre, todo o sul da Amaso

nla? se fazendo sentir? também? no estexior? no

norte doBspaguai e na região Oriental da Solivia?

onde por certo atrairá grande interesse»

Sovemos lembrar que esta Fundação voltada para a

tecnologia agrária será a única n& Amazônia e on

de seus cursos despertarão interesses uma vea que

ê este um dos melhores e maiores mercados do tra

balho do Continente Cul Americano9 para técnèsos

em agricultura, devido a grande easpacsSo? na Ama
zõnáii, das atividades agro—iiiduntrlals que no mui

tiplicau a cada dia em um rítimo acelerado»

A rundaçao devora realizar seu prinoiro vestibu

lar en janeiro ou fevereiro de 1D36»

3m Caçoai? no Col&do Clcdoaldo, o Estado possui

diversas salas de aula desocupadas onde deverá

iniciar o funcionamento da Pundaçao»

Os pror-ôiascroo serão convocados dentre os ji con

tratados pelo Estado, a iniciar com os de Caçoai

o dos municípios vizinhos? com disponibilidade

do horários.

^

?
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B o pessoal administrativo será conseguido das

diferentes repartições municipais g estaduais on

de houver? também? disponibilidade»

A Fundação Universidade Estadual Kural de EondjS

nia virá preencher a grande lacuna que se veriii^

ca na área de ensino do Botado e será ua marco vi

talício na administração do atual governo que

passará para a História por ter solucionado o

problema do ensino superior rural da Amaaonia»

Gala das Deliberações, de de 1935

AL»

•

•



ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL RURAL DE RONDÔNIA

•CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADES

Art. 12 - Fica constituída a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL RURAL DE RON

DÔNIA, entidade sem finalidade lucrativa, com sede e foro na

cidade de Caçoai, Estado de Rondônia, que se regerá por este es

tatuto e pela legislação que lhe possa ser aplicada.

Art. 22 _ Esta Fundação existirá por prazo indeterminado, não lhe sendo '

permitido, sob qualquer forma ou pretesto, distribuir lucros ,

bonificações ou vantagens a seus diretores, mantenedores ou ins

tituidores.

^rto 3Q - A Fundação, terá por objetivo, conseguir os meios para preparar

pessoal capacitado que execute os estudos, as pesquisas e o de

senvolvimento tecnológicos que se fizerem necessários à trans -

formação dos recursos da região em riquezas, contribuindo, des

ta maneira, para o conforto e elevação do padrão de vida da po

pulação»

PARÁGRAFO ÚNICO

Para atender a esta finalidade a Fundação manterá instituições

de ensino superior e de pesquisas. As primeiras instituições se

rão de nível superior de licenciaturas, curtas e plenas, de Le

tras, Geografia, História, Ciências Físicas e Biológicas, Educa

ção Física e Pedagogia, podendo, ainda, conceder bolsas de estu

dos no país e no exterior, estimulado por qualquer forma, a pes

quisa e as investigações tecnológicas e científicas, promovendo

cursos de aperfeiçoamento, pós-graduação e de extensão cultural

exercendo, enfim, quaisquer outras atividades que se prestarem

ao alcance de seus objetivos.

Com a consolidação da Fundação Universidade Estadual Rural de

Rondônia serão implantados os cursos de Geologia, Engenharia '

Florestal, Agronomia, Veterinária, Economia Rural e Cooperati -
vismo.

DA ADMINISTRAÇÃO - CAPÍTULO II

Art. 4Q - A administração superior da Fundação terá como órgão executivo

a Reitoria e como órgão normativo o Conselho Diretor.

§ 15 -A Fundação será dirigida por um Reitor, nomeado por ato do Go -

1
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3,

vemador do Estado, dentre pessoas de ilibada reputação e notó

rios conhecimentos em matéria de administração e ensino, tendo

mandato de (4) quatro anos, permitida a recondução e, contará '
com um Vice-Reitor de igual nomeação.

§2- - 0 Conselho Diretor será composto de (9) nove membros:

a - pelo presidente do Conselho, competindo-lhe a administração da

Fundação;

b - pelo Diretor de Ensino Superior da Fundação;

c - por (7) sete membros escolhidos entre pessoas de ilibada repu -

tação e notória competência.

§ 3- - Será de (3) três anos o mandato dos membros do Conselho Diretor

previstos na letra (c) do § anterior, sendo permitida a sua re

condução.

4Q - Os membros do Conselho Diretor escolherão entre si seu presiden

te, vice-presidente, secretário e tesoureiro.

Arto 5- - 0 Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, uma vez em cada

trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu

presidente ou por (l/3) um terço de seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de (2/3) dois terços o "quorum" mínimo para validade •

das decisões do Conselho Diretor, lavrando-se, de todas •

ás reuniões, atas circunstanciadas.

Art. 62 - Ao Conselho Diretor compete:

a - aprovar os regimentos das instituições mantidas pela Fundação \

b - submeter à Reitoria relatório dos trabalhos da Fundação, anual-
^ - mente;

c - elaboração dos planos de trabalho anual da Fundação;

d - aprovar o orçamento anual e fiscalizar a sua execução;

e - aprovar os planos de seleção de bolsas;

f - admitir e demitir servidores, fixar-lhes vencimentos, podendo ,

para tanto, ouvir as direções das instituições mantidas pela '

Fundação;

g - nomear executivos para a Fundação;

h - fixar, de comum acordo com as direções das instituições manti -

das, as taxas de serviço e anuidades a serem cobradas dos alu -

nos - taxas simbólicas - se' elas vierem a existir;

i - encaminhar a Reitoria o balanço e o relatório anuais acompanha
dos de parecer subscrito por todos os membros, com expressa con

signação dos votos respectivos.

•
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Art. 72 - Ao presidente do Conselho Diretor compete:

a - representar a Fundação ativa e, passivamente, em juizo e fora de-

le;

b - superintender todos os serviços e interesses da Fundação;

c - presidir as reuniões do Conselho Diretor;

d - aprovar convênios feitos pelas escolas mantidas pela Fundação.

Art. 82 - Ao vice-presidente compete substituir o presidente em seus impe -

mentos temporários ou definitivos.

Art. 92 - Compete ao Secretário substituir o vice-presidente em seus impedi

mentes temporários ou definitivos, lavrar atas das reuniões e ex

ercer as funções de relações públicas, da entidade»

Art. 10 - Ao tesoureiro compete a movimentação financeira da Fundação0

CAPÍTULO III

W PATRIMÔNIO E DO REGIME FINANCEIRO

Apte 11-0 patrimônio da Fundação compor-se-á de quaisquer bens que venha

a adquirir por compra, doação, legado, contribuição ou subvenção

de qualquer espécie e valor, bem assim, dos proventos que por ven

tura restarem do exercício das instituições por elas mantidas e

mais quaisquer outros recursos que lhe forem destinados., •

Art. 12-0 exercício financeiro coincidirá com' o .ano civiãL.. • •'•

Art. 13 - No fim de cada exercício financeiro levantar-se-á balanço geral ,

sendo o mesmo enviado ao Conselho Diretor.

^PÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - No caso de extinção da Fundação, o que só se dará por deliberação

da Reitoria e da maioria absoluta dos membros do Conselho Diretor,

seu patrimônio, ou o líquido que dele restar, após satisfeitas as

obrigações da entidade, será incorporado ao do Estado de Rondônia.

Art. 15 - Este estatuto entra em vigor no mesmo dia em que for arquivado no

cartório de Registro Civil de pessoas jurídicas da.comarca de Ca

çoai.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N2 007/86.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou, nos termos do § 42
do Artigo 48 da Constituição Estadual, a Lei n2 97 que "Autoriza o Poder
Executivo a criar a Fundação Universidade Rural de Rondônia".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de abril de 1986.

Dsp. Amhaél Gomes da Silva
PRESIDENTE



\ s
MENSAGEM N* J1Q Porto Velho,

Em 19 de dezembro*'te 1985.
%

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

hí

•

Tenho a satisfação de cumprimentar Vossas

Excelências e informar que, com base no nue dispõe a Constituição do

Estado de Rondônia, no seus Artigos 44 - I e II ,e.-J?0-:- IV, achei por

bem vetar totalmente o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executi

vo a criar a Fundação universidade Estadual Rural de Rondônia", obje

to da Mensagem n9 09/85, de 03 do corrente mês de dezembro, dessa

egrégia Assembléia Legislativa.

Constitui 2 razão forte do mencionado veto

total a verdade do esclarecido conhecimento de Vossas Excelências de

que a matéria implica em ponderáveis despesas financiero-orçamentã

rias, do que não dispõe o Governo no seu Orçamento Programa alem da

premente e incontestável necessidade da criação de cargos, funções e

empregos públicos por -oarte do Executivo, competências exclusivas do

Governador do Estado, conforme se infere do mencionado Art. 44, inci

sos I e II da Constituição Estadual.

No tocande ã segunda parte da supracitada

razão do veto total ao Projeto em apreço, muito bem podem discernir

Vossas Excelências que carece o Governo de maior disponibilidade de

funcionários técnicos e especializados, quer da administração direta

quer da indireta com que bem pudesse compor os corpos docente e admi

nistrativo previstos no Art. 79 do mencionado Projeto de Lei.

Por inoportuno e dispensável, assim o en

tendo, deixo de tecer outras considerações a respeito do que se con

tem no Projeto de Lei, em virtude de as mesmas condizerem com as ra

zões já explicitadas. /?/
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Conforme se vê, e convém repetir, o Proje
to implica, sem quaisquer sombras de dúvidas, em despesas de monta e

em criação de cargos, funções e empregos, para o que lamentavelmente,
não pode o mesmo Governo adotar ou propor qualquer medida ou provi
dência capaz de viabilizar tão louvável iniciativa do ilustre autor

do Projeto, que mereceu o douto e honroso beneplácito de todos os no

bres Senhores Membros desse Legislativo Estadual.

Convém salientar, como merecido preito de
gratidão e "conhecimento, que o Estado, efetivamente, conta cem exce

lentes, cultos e abnegados servidores de reputação louvavelmente ili_
bada, porém conforme já foi dito, em número insuficiente para aten

der as ímuortantes funções em que já se acham investidos.

0 Governo, no entanto, sente-se bem em rea

firmar que reconhece a grandeza do Projeto de lei, que, realmente,

^jria ao encontro dos justificados anseios das populações interiora

nas, que muito merecem o seu desvelo e consideração, tanto assim,

que tudo envidará para que os seus objetivos e finalidades sejam, de

qualquer forma, concretizados através de acordos e convênios que pro

curará firmar com o MEC e com a UNIR.

Entretanto, diante das superiores razões

expostas, espera esfce Governo merecer a elevada e douta compreensão

dessa Egrégia Assembléia Legislativa e por ela ser sempre honrado

com sua insdispensãvel colaboração e apoio, ocasião em que, reverent

temente, reafirma a todos o? seus integrantes protestos mui sinceros

de especial estima e alta consideração.

ÂNGELO ANGELIN

Governador
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR G01/ERNAD0R DO ESTADO.

* E/ E B I D 0

aD PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, envia a l/ossa Excelência, para os fins consti
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Exe_
cutivo a criar a Fundação Universidade Estadual Rural de Ron_
donia" .

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 03 de dezembro de 1985.
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decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA
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Autoriza o Poder Executivo
a criar a Fundação Univer_
sidade Estadual Rural de
Rondônia .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art^ 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
criar a Fundação Universidade Estadual Rural de Rondônia, com
sede em Caçoai, no Estado.

Art. 2- - A Fundação, conforme seu estatuto, mini_s
trará cursos de ensino superior, sendo, inicialmente, implan_
tados os abaixo relacionados e atividades outras que consti
tuirao as finalidades básicas da Fundação:

a) área de Educação - licenciaturas curtas e pie
nas em Letras^ Geografia, História, Ciências Físicas e Biol£
gicas, Educação Física e Pedagogia;

b; cursos Técnicos e Ciências Agrárias - Geologia,
Engenharia Florestal, Agronomia, Veterinária, Economia Rural
e Cooperativismo;

c)^serao ministrados cursos de graduação, extensão
e pos-graduaçao;

d) serão promovidas estudos e pesquisas para oapro
veitamento dos recursos regionais; ~~

e) elaboração de planos de formação, aperfeiçoame_n
to e pesquisas;

f) serão promovidas outras finalidades de caráter
cultural estabelecidas em seu estatuto.

Art. 39 - Os cursos de que trata a alínea "b" do
art. 29 somente entrarão em funcionamento quando a demanda
aos mesmos se constituir em fato necessário à expansão da
Fundação .

Art. 49 - A administração superior da Fundação s_e
ra exercida pelo Presidente do Conselho Diretor, nomeado por
ato do Governador do Estado, dentre pessoas de ilibada reputa
çao e notórios conhecimentos educacionais, com mandato de 4
(quatro) anos, permitida a^recondução e, contará com um Vice-
Presidente de igual nomeação.

§ 1Q - 0 Conselho Diretor será composto de 9 (no
ve) membros, a saber:

a) pelo Presidente do^Conselho Diretor, competin
o-lhe a administração da Fundação; ~
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b) pelo Diretor do Centro de Ensino Superior
Fundação;

c) por 7 (sete) membros escolhidos entre pessoas
de ilibada reputação e notória competência.

§ 2Q - Será de 3 (três) anos o mandato dos membros
do Conselho Diretor previsto na alínea "c" do parágrafo ante
rior, sendo permitido a sua recondução.

§ 39 - Os membros do Conselho Diretor desiqnarão
entre seus membros o secretario e o tesoureiro da Fundação.

Art. 59 - 0 Conselho Diretor reunir-se-á, ordina
riamente, uma vez em cada trimestre e, extraordinariamente,
sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 1/3 (um te_r
ço) de seus membros.

Parágrafo único - É de 2/3 (dois terços) o "quo
rum" mínimo para validade das decisões do Conselho Diretor,
lavrando-se, de todas as reuniões, atas circunstanciadas.

Art. 6g - A estrutura básica da Fundação será esta
belecida nos seus estatutos.

Art. 1- - Para a consecução de suas finalidades a
Fundação contara com funcionários da administração direta e
indireta, para o corpo docente e administrativo, preferencia1
mente, colocado à sua disposição.

Art. 8Q - Constituirão o Patrimônio da Fundação:

a) os bens imóveis, direitos e ações para ela
transferidos definitivamente,por pessoas, entidades públicas,
ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

b) heranças, legados ou doações de pessoas físicas
ou jurídicas, publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Art. 99 - Sao os seguintes os recursos da Fundação:

a) anuidades cobradas dos alunos, nunca superior a
1/3 (um terço) do salário mínimo, desde o início de funciona
mento da Fundação;

b)^rendas decorrentes da exploração de seus bens
ou da prestação de serviços;

c) contribuições, auxílios e subvenções da União,
Estados, Territórios, Municípios, Empresas Públicas e Socie_
dades de Economia Mista;

d) quaisquer outros recursos que lhe forem destina

da

dos .

Art. 10 - Os valores oriundos da taxa de inscrição
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ao vestibular e que se somarão, se necessário, às verbas de_s
tinadas pelo Estado, serão utilizados para fazer face às des
pesas iniciais de implantação e funcionamento da Fundação.

Parágrafo unico^- 0 orçamento do Estado consignará
dotações próprias a Fundação, mesmo que não haja demanda ime_
diata destes valores para o seu funcionamento.

Art. 11 - Extinta a Fundação seus bens serão rever_
tidos ao Estado de Rondônia.

publicação.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contr_á

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 03 de dezembro de 1985.

rio .


